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SÚMULA TJ Nº 96 

 
AS VERBAS RELATIVAS ÀS INDENIZAÇÕES POR DANO MORAL E DANO ESTÉTICO SÃO ACUMULÁVEIS. 
 
REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE Nº 2005.146.00003 – JULGAMENTO EM 
24/10/2005 – VOTAÇÃO: UNÂNIME – RELATOR: ÁLVARO MAYRINK DA COSTA – REGISTRO DE ACÓRDÃO 
EM 13/12/2005 – FLS. 010862/010867. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 387 
 
É LÍCITA A CUMULAÇÃO DAS INDENIZAÇÕES DE DANO ESTÉTICO E DANO MORAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO CGJ Nº 4 
 
ENUNCIADO N° XLI – SÃO CUMULÁVEIS AS INDENIZAÇÕES POR DANO ESTÉTICO E DANO MORAL, 
ORIUNDAS DO MESMO FATO. 
 
AVISO CGJ Nº 4, DE 11/01/1993 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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